No âmbito da consulta pública ao documento sobre habilitações profissionais para a docência, o presente parecer reúne as opiniões expressas pelos departamentos de Física, Matemática e Química das Universidades de Porto, Coimbra, Lisboa e Nova de Lisboa.

Cumprimentos

Miguel Ramos (Pres. Dep. Matemática FCUL)

 *****

PARECER

1. O assunto em causa é de enorme importância estratégica, tendo o Ministério da Educação uma oportunidade para intervir na regulação de uma matéria essencial da sociedade portuguesa.

O documento apresentado contém ideias interessantes, como a da introdução de uma prova de avaliação de conhecimentos e competências que condicione o acesso à carreira, e parte de um pressuposto correcto, que é a necessidade de selecção e recrutamento de professores.

É muito positiva a dissociação da formação e do acesso à profissão docente. Impunha-se uma alteração da situação que se vive há décadas, com a utilização da nota de licenciatura para seriar os candidatos à docência e com as perversões a isso associadas.

Deduz-se da frase " O exame [...] pode ser realizado no final do 1º ou do 2º ciclos de formação" que o exame de acesso à profissão não incide sobre as componentes profissionalizantes finais, mas sim sobre as competências disciplinares - ponto que merece o nosso acordo. No entanto, o documento não prevê que o nível dessas provas seja decidido ou sequer arbitrado por quem tem a necessária competência científica, correndo-se o risco de que elas venham a ser formatadas em função do universo dos candidatos. Nesse âmbito, recomendamos que:

- A elaboração das provas nacionais de aferição seja entregue (ou se realize em parceria com) às Universidades, através das suas Faculdades com curriculum em formação de professores do Secundário, sujeitas eventualmente ao parecer das respectivas sociedades científicas.

2. Ao pressuposto anterior acrescentaríamos a necessidade de melhorar também as condições de formação dos professores, sem o que o mais eficaz dos processos de recrutamento e selecção não se reflectirá numa melhoria da qualidade do ensino.

Ora, neste ponto o documento apresenta lacunas importantes.

Em termos gerais, o documento define o nível de formação para o acesso à carreira nos 180-240 ECTS, em vez dos 300 ECTS preconizados pelos grupos de trabalho ligados à reforma de Bolonha no espaço europeu. Exigir menos do que 300 ECTS de formação não contribuirá certamente para aumentar o prestígio e, concomitantemente, a exigência da carreira, único caminho para melhorar o nosso ensino. Nestes termos, deveria ser adoptada a medida de:

- Fixar em 300 ECTS, que já incluiriam a prática profissional orientada, o nível de formação dos candidatos.

3. Do mesmo modo, remete-se para os segundos ciclos a formação especificamente dirigida para o Ensino - deixando de ter sentido, portanto, uma oferta de cursos de primeiro ciclo (3 anos) em "Ensino de ..." - e é diminuto o constrangimento na vertente dos conhecimentos disciplinares específicos, sendo imposta apenas a condição de que se tenha completado, no contexto de qualquer formação de primeiro ciclo do ensino universitário ou politécnico, um número mínimo, não especificado, de ECTS.

Ora, é evidente que o treino proporcionado por X ECTS de Matemática, Física ou Química num primeiro ciclo onde o conhecimento esteja organizado de forma a cobrir os diferentes capítulos que integram a ou as áreas científicas é o mais adequado do ponto de vista da formação de um futuro professor, e é essencialmente diferente do treino que os mesmos X ECTS representam se corresponderem a um conjunto aleatório de disciplinas, que podem cobrir apenas uma secção muito restrita nessa área do conhecimento. Esta preocupação aumenta quando o número X é deixado totalmente em aberto, podendo, sobretudo no caso dos agrupamentos bidisciplinares, vir a ser fixado num valor suficientemente pequeno para que, na prática, corresponda a uma menor exigência de formação em relação aos padrões (teóricos) actuais, e permita a candidatura à profissão de jovens sem o conhecimento suficiente das ciências que virão a ensinar; este documento, sem os cuidados de uma maior especificação na formação científica exigida, poderá consagrar por lei o que até agora tem acontecido como fruto das circunstâncias: a integração na carreira de professor de pessoas que não têm a formação adequada.

No caso do Ensino da Matemática, assistiu-se em anos recentes a uma saturação do mercado empregador, à custa da colocação de professores  de diversas áreas científicas, com manifestas lacunas na sua formação científica em matemática, por razões conjunturais (discutíveis) sentidas à época, pela tutela. O momento presente convida ao investimento forte na qualidade científica (e pedagógica) dos futuros docentes de matemática, pelo que se recomenda que um primeiro ciclo em Matemática seja uma condição necessária para a leccionação desta disciplina, pelo menos no Ensino Secundário.

Em conclusão, e de modo a garantir uma adequada formação científica na formação para a docência, recomendamos, relativamente aos 300 ECTS de formação global:

- No caso dos professores de Matemática do terceiro ciclo do Ensino Básico e do Ensino Secundário, os planos de estudos devem incluir um mínimo de 150 ECTS  da área de Matemática. A qualificação para a docência no Ensino Secundário deve exigir expressamente um primeiro ciclo (licenciatura) em Matemática.

- No caso dos professores de grupos científicos bidisciplinares do terceiro ciclo do Ensino Básico e do Ensino Secundário, como é o caso de Física e Química, os planos de estudos devem incluir pelo menos 60 ECTS  da área de cada uma das disciplinas respectivas e 30 ECTS em áreas científicas afins ou complementares.

- As qualificações profissionais definidas para um grupo do terceiro ciclo do Ensino Básico e do Ensino Secundário devem valer também para o grupo do segundo ciclo do Ensino Básico em que aquele se integra.

- Em qualquer dos casos, dentro de cada área científica deveriam ser fixadas sub-áreas indispensáveis, de modo a garantir formações genéricas e equilibradas dos futuros docentes do Ensino Básico e Secundário.

Vem a propósito recordar que no âmbito do INAFOP foi levada a cabo uma discussão sobre os números ligados à qualificação dos Formadores (cf. ponto II.b.v do presente documento); espera-se que esse trabalho possa ser recuperado, não se fazendo 'tábua rasa' do esforço das comissões na altura envolvidas.

4. Em ligação com o ponto anterior, há que referir o modelo proposto para a qualificação profissional específica para a docência. A proposta de criação de criação de "cursos de formação profissional para o ensino", tendencialmente transversais para as várias áreas disciplinares e podendo ser oferecidas por escolas não ligadas às áreas disciplinares dos futuros professores, é algo que não se compreende.

No nosso entender, o segundo ciclo não é um momento de formação científica de base e também não constitui um momento de formação em matérias teóricas em Ciências da Educação; trata-se do momento por excelência de integração e operacionalização de conhecimentos com vista ao ensino, e de preparação especializada para a actividade docente.

Pode mesmo haver necessidade de reservar, nestes segundos ciclos, algum espaço (ECTS) destinado a complementos de formação científico-didáctica, nomeadamente no caso dos agrupamentos bidisciplinares. A este ponto de vista poderia à partida contrapor-se o preceito de os cursos de primeiro ciclo se deverem reger por uma formação dita 'de banda larga'. No entanto, importa referir que um tal formato dificilmente se compadeceria com uma formação competitiva e 'mobilizável' em áreas fortemente hierarquizadas na construção dos conhecimentos, como o são a Matemática, Física e Química; existe uma tradição (de séculos) que afinou e uniformizou os conhecimentos basilares destas áreas e um correspondente plano de estudos de três anos é praticamente igual em qualquer parte do mundo (nas melhores universidades), apenas se registando diferenças apreciáveis nos anos terminais da licenciatura/mestrado, de instituição para instituição. (A título de exemplo, mencione-se que com três anos de estudos em Matemática um formando praticamente não chega a ter contacto com conceitos modernos (século XX) desta área - e tentativas de contrariar isto têm-se revelado desastrosas, pela precocidade com que os assuntos são introduzidos. A situação poderá ser diferente em países com 13 anos de escolaridade pré-universitária, ou nos quais os alunos chegam à universidade com um nível de maturidade e conhecimentos superior à média portuguesa - mas fiquemo-nos por ora pela realidade nacional. )

Face a estas considerações, recomendamos:

- Que se consagrem explicitamente segundos ciclos de formação adquiridos em instituições de ensino superior com experiência na formação de professores, adaptados às áreas disciplinares dos futuros professores, devendo as disciplinas de didáctica específica serem da responsabilidade de docentes ligados à respectiva área, e ser propiciada uma introdução à realidade escolar nas suas diversas vertentes, incluindo uma iniciação à prática profissional na forma de um estágio.

5. Outra lacuna importante do presente documento diz respeito á indefinição sobre os actuais Mestrados para o Ensino. Não é razoável que se desperdice uma vasto património científico acumulado ao longo de décadas, numa área com grande procura pelos docentes do Básico e Secundário. Como tal, sugerimos que:

- Sejam definidos o enquadramento legal e os estímulos de progressão na carreira associados à pós-graduação orientada especificamente para o Ensino.

Em ligação com este ponto, cabe insistir que urge também estipular as medidas transitórias na adequação da oferta de formação para professores, de modo a clarificar, o quanto antes, as instituições envolvidas e os potenciais alunos interessados em vias de ensino sobre quais as melhores opções a tomar.

6. Em conclusão, estamos de acordo com alguns dos princípios gerais do documento, mas consideramos que a sua eficácia depende da adopção de medidas complementares ou alternativas, referidas acima.
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